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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N°
037/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 160/2023
DATA DA REALIZAÇÃO 26/07/2023

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasaovernamentais.QOV.br "Acesso Identificado

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 -

^'^Yitro — Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Bqni,
Kjfna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando o Registro de Preços para Aquisição de forma
parcelada, de MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde
da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

26 de julho de 2023 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasaovernamentais.qov.br

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
6 seus Anexos, da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20
^ setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
^1 Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal
n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município. Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n° 084/2023
de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição 0^2794,
de 16/06/2023.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasaovernamentals.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 26 de julho de
2023 às 09h00mín, no site www.compra5qovernamentais.aov.br. nos termos das
condições descritas neste Edital. 000372
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Constitui abjeto deste PREGÃO o Registro de Preços para Aquisição de forma
parcelada, de MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação a
saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do
município de Planalto - PR

Edital 0 seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasqovernamentais.aov.br e www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555 - 1589.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte Jegítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para Impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em
dias úteis, das 07h30 às 17h30, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro,
Setor de Licitações, Centro, Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail
no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br.

000373
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4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnaçao no prazo de ate 02 (dois) dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4 1 4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realizaçao
deste PREGÃO.

A imouanação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tralTndo de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, endereçados
exclusivamente ao e-mail; licitacao@planalto.pr.gov,br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do^ pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitado
de acordo com as orientações que seguem no link:

Q0J.7.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^
85750-000 PLANALTO - PARANA

www.comDrasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia útil
a data do recebimento das propostas.

5 12 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET. no ato da abertura do Pregão.

5 1 3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
porte para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n 11.455 de
2007 para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pe a
Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

0.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente,

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim ou não , em
^  campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações.

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
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5 3 6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do artigo 1 e
no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO —

1  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que permite a
■  participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,

, 2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio
^  www.comDrasnnvp.rnamentais.aov.br, por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

i 3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçao das
transações Inerentes a este Pregão.

; 4 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5 5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inforniaçao devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tao logo identifique

V  incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ~
7 1 Os licitantes onr-aminharãn. exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as °
veículo até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica, quando,
então, éncerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
sistemas.
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7 4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7 5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7 6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, na_o lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçao de erro, omissão ou

^  qualquer outro pretexto.

7 7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo proprio do
sistema, preço unitário por item, com até quatro casas decimais apos a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7 9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciáhos, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecirnento dos bens
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

*^.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocio ,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7 11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a reaiizaçao dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7 12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso publico apos
o encerramento do envio de lances.

S  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES ^

8 1 No dia 26 de julho de 2023 às 09h00min, horário de Brasilia-DF, a sessão pública na
Internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das P''°I0P00^77
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eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8 2 O Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando
ntiP não esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste tona.
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8 2 1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. , ,
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo e

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçao.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e
OS licitantes.

8 5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio do sStema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

^8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8 8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaÇao
aos l^ces Zmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera
ser de R$ 0,01 (um centavo).

8 q O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vintesegundos e otntervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de d'sputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, co
prorrogações.

8 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, aPÓs isso
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ult
dois minutos do período de duração da sessão pública. n íl fl O '
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8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perioao
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

. . .

o.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada
Imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro(a). no decorrer da etapa competitiva do Pj-egão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8 20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro(a) persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro(a) aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8 21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. U U ü o
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8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

O pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ciassificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçao ao
máximo estipulado para contratação neste Editai e em seus anexos, obse^ado o disposto
no parágrafo único do art. 7" e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço finai superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9 2 1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aíerir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbjica para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 000380
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9.5 O Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro(a) por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro(a) verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro(a) verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF. . ^ ^ -
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniao

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em.

0003S1
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10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

10 5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vig ,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: rertificado da ̂ ond^ao
rio Mirmempreondedor Individual - COMEI, na forma Resolução CGSIM n
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade n
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

'^0.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA consistirá em:
^n«-irortirian neoativa de rio faiônria OU recuperação judicial ou

extraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente^a
matriz e quando for o caso, igualmente da filial licitante. em data nao anterior a 120Tcínire vinS dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo
não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:
10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10 7 2 Prova de inscrição no Cariastro de Confrihtiinte Estadual ou
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

^  10 7 3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a ^"tação de
Certidão Cnni.mta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida At va da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

10 7 4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado,

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo
riP Serviço (FGTS);

10 7 7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos ^
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTL
nos termos da Lei n° 12.440. de 07 de julho de 2011;

0903S2
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10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob coridição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.9.1 Cópia da Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela ANVISA
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) que permita os trabalhos com os
medicamentos cotados, atualizada e publicada no Diário Oficial,

10.9.2 A publicação no Diário Oficial poderá ser verificada pelo Pregoeiro(a) por
meio da internet caso a empresa não detenha uma cópia anexada aos Documentos

_  de Habilitação;

10.9.3 Cópia autenticada do Certificado de Regularidade junto ao Órgão Fiscalizador
(jurídica) - Conselho Federal de Farmácia ou do Conselho Regional de Farmacia;

10.9.4As empresas que são dispensadas de apresentação ^
Funcionamento (AFE) da Anvisa, deverão apresentar o ALVARA SANITÁRIO e
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO pertinentes a sua atividade;

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instmção
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODEFU^ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal
e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.
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10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF)
ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais,
o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob
pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme
disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014.

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

-10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulabvamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que^estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

^^.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

íí APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPFtASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado.
Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR /\NEXO , devendo o
licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitante/vencedor.

090384
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11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o íicitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O íicitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, nurri prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30 às 11h3D e
das 13h30 às 17h30, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licltacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail. o responsável pelo
envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail
e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer
motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do
Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela
Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o íicitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do
mesmo.

11.4.2 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

^  informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão
pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter;

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

00038
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11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art.
69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com
até quatro casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no
mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido,
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ítrêsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope contendo
os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário
individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar,
o pregoeiro(a) o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
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crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério^de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer iicitante poderá
de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, no site; vtfWW.comprasgovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias
para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao Iicitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
000387
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14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
ücitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

^.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
0^ será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem

de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela
pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS

16.1. O prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos após o recebimento da Solicitação de
Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretar^ de
saúde: " y 88

16.2. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Abastecimento
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Farmacêutico (CAF) localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 Bairro Nossa Senhora de
Lourdes. CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30
às 11h30 e das 13h às 17h;

16.3. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

16.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

^.5. Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais deverão ser
acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo
impressa a Indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data
de validade;

16.6. Os itens deverão estar no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na hipótese
de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e
previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente,
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de
validade;

16.7. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade;
16.8. Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agencia Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.
16.9. Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua embalagem

secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar quebras,
vazamentos e desvios de qualidade;

^.10. Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando perdas e
transtornos no momento das entregas.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17,1 São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.2Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
17.1.7 Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificaTOftSr^

solicitar expressamente sua substituição. ^ *■
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17.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

, í .2.3.Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as deterrninações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

17.2.4.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
*12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17 2 6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

17 2 7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as oj^rigaçoes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.8.Responder. integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita,

^.2.9.Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante; . . . r

17.2.10.Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, semp e
que solicitado; . . i. t

17 2 11 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Refe rência*

17.2.12. Entregar os medicamentos em suas embalagens originais e em perfeitas condições,
17.2.13. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações; . .

17 2.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade
por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

18 1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bairaria da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias cont^^^^jj
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apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS. TF^BALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento
de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 255.498,08 (duzentos e cinqüenta e
cinco mil quatrocentos e noventa e oito reais e oito centavos).

19.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos de recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02110

02130

02140

02141

Funcional programática
09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00498

3.3.90.30.00.00.01093

3.3.90.30.00.00.01093
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20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ REGISTRO DE PREÇOS

20 1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO/ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo IV
deste Edital.

20 2 O Contrato Adminlstrativo/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será encaminhado através
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de
habilitação, competindo ao Contratado a Impressão e assinatura do iristrurnento ern
02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações
da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinr.ol dias úteis apos o seu recebimento,

20 3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Conf^afant®,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada
no PaTo Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior. lonai Ha

20 4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante tegal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20 5 o prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual p^íodo
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMiNiSTRATiVAS _

^1.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
^iriÀ^propo^riente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
nnriprão ser aolicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades.
21111 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no
de'proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
2iT.T.^2^' Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,sequndo graduação que for estipulada em razão da natureza da faita,^
21113 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
ri'"4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da ^ açao no caso
le leoL injustificLa da licitante adjudicatária em firmar o
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

212 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21 2 1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tornar inadiSente, ou cuja jusíificativa não seja aceita pela Administração, estara si^eto as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 9 O u 9 2

Página 21



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

21.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato,
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
>KEnse]ar o retardamento da execução de seu objeto;
w. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21 2 3A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obngaçao,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação; .. . -
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer clausula ou condição
dp contrato, aplicada em dobro na reincidência; , ^ ^
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento do objeto; . ̂
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer clausula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência; . ̂ ^ -u-
q) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da ultima
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

21 2 4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir: .4 ^ r -t t
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município. . • ^ • o o ccc/qq «
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n B.bbb/yj e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infrat^^g^
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cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. ̂
^as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
21.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-

^  Ia em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
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fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992),_a
Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24 1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
www.diariomunicinal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas_ em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação nao viole a lej e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

24.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e
OS licitantes.

24.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase^do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnica à Secretaria requerente do certame com^ relaçao aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

24 6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que_^sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato nao acarrete viogçpg ̂ (^;
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princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

^.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em
contrário.

24.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que
caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

J2AA3 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
httD://www.comDrasaovernamentais.qov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24 14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando. Inquestionavelmente, a alteraçao nao
afetar a formulação das propostas.

24 15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados de\^da^mente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua^ inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.
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24 17 A oreqoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo não foretn
feSs L virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Municpio de
Planalto, quanto do emissor.

2418 incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema
rS^sávei pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24 19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lancesS sessTo pTbL, e permanecendo acessíveis aos iicitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

'!4.20 Se a desconexão do Pregoeiro(a) persistir por
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada apos decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo prop
no sistema eletrônico.

24 21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPfDIENTE O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO
PREGOEIRA VIA CHAT.

24 22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realizaçao do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que nao haja comunicação
do Pregoeiro(a) em contrário.

^4 23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a ^
■  diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica comente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
O Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

24.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANFVn I Tnrmo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de PomecimentoT
ANEXO 11 Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preços
ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato

000397
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Planalto - PR, 21 de julho de 2023.

.Ç.;....3...'3.ÍV..L...
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 037/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS, destiriados
às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e
dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto - PR

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas para aquisição de forma
parcelada de MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde
da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR.

2. ÓRGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde

3. RESPONSÃVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
Ângela Regia Garcia Caneppa

DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO
Considerando o que dispõe a Constituição Federai de 1988, em especial o seu artigo

196, que diz que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes;

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as Diretrizes
Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso entre os
gestores do Sistema iJnico de Saúde (SUS) em torno das prioridades que apresentam
impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a gestão do
sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento; Planejamento;
Programação Pactuada e integrada - PPi; Regulação; Participação e Controle Social; Gestão
do trabalho e Educação na Saúde; Od D
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Considerando que a Assistência Farmacêutica tem por atribuição selecionar
medicamentos que sejam capazes de solucionar a maioria dos problemas de saúde da
população mediante a terapia medicamentosa, promovendo o uso seguro e com custos
racionais; .. .

Considerando que esta secretaria tem por atribuição comprar os medicamentos que
constem na Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), relação esta que e pactuada
entre a Comissão de Assistência Farmacêutica do município, Gestão Municipal e Conselho
Municipal de Saúde, para abastecimento de todas as unidades gerenciadas pela Secretaria
de Saúde de Planalto - PR.

Considerando que a maioria das intervenções em saúde envolve o uso de
'^adicamentos e que este uso pode ser determinante para a obtenção de menor ou maior
resultado para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde, é imperativo a formação de
estoques de segurança, bem como, viabilizar o registro de preços como forma de garantir a
manutenção dos referidos estoques, evitando assim problemas de desabastecimento;

Considerando os itens desertos e fracassados em Pregões anteriores;
O Município de Planalto - PR, por melo da Secretaria Municipal de Saúde DECIDE pela

abertura de licitação para contratação de empresas para aquisição dos medicamentos,
conforme relação constante do item 05 do presente instrumento.

5. DOS PRODUTOS
riTÊM ICATMAT UND. DESCRIÇÃO DOS

PRODUTOS

Quant. Valor

Unitário

Valor

Total

269603 COMP Bisacodil 5 mg 1000 0,183 183,000

269954 COMP Bromoprida 10 mg 50000 0.262 13100,000

460986 COMP Bupropiona, 40000 0,450 18000,000

clorldrato, 150mg, cp
de liberação
Drolonaada

3353,600
448845 AMP

j  ̂ ■ -

Cetoprofeno 1600 2,096

50mg/ml, 2ml,
Intramuscuiar

1176,000
308736 BISN Cetoconazol 400 2,94

200mg/g creme 30g

276378 COMP Cilostazol lOOmg 30000 0,550 16500,000

267629 COMP Cinarizina 75 mg 60000 0,430 25800,000

272043 COMP Clonidina 0,1 mg 35000 0.295 10325,000

270495 BISN Colagenase 250 12,537 3134,250

associada com
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272334 AMP

273818 COMP

269963

267283 COMP

270620 COMP

267107 AMP

300722

342134

AMP

AMP

273710 COMP

279297

313592 FR

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.46O.526/0OOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

cloranfenicol, 0,6UI +

1% pomada, 30g

Dexametasona 0,1%

solução oftálmica, 5
ml
Dimenidrinato

associado a

clorídrato de
piridoxina 50mg +
50mg/ml solução
injetável 1 ml
Diosmina associada
a  hesperidina,
450mg + 50mg
Domperidona
1 mg/ml, suspensão
oral lOOmI
Escopolamina,
butilbrometo

comprimido 10 mg
Escopolamina,
butilbrometo

associada com

dipirona sódica lOmg
+ 25Qmg comprimido
Fenitoína sódica

SOmg/ml injetável 5
ml
Fenobarbital

200mg/ml solução
injetável 1ml
Hidrocortisona, sal
succinato sódico,

500mg, pó para
solução injetável
Nimesulida cp

IQOmg
Nistatina associada a

oxido de zinco
100.000 Ul/200mg/g
creme dermatológico
60g
Policresuleno 360
mg/ml solução tópica
QÍnecológica 12 ml

9,685

15000 0,505

14,779

20000 0,549

30000 0,394

3,124

9,546

40000 0,118

800 7,701

33,21

1743,300

3793,500

7575,000

1477,900

10980,000

154,000

156,200

477,300

398,520
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273135 CP Propatilnitrato 10mg 50000 0,535 26750,000

448616 I AMP

292331 I FR

272365 COMP

412966 I FR

268236 BOLS/F
R

268236 BOLS/F
R

268236 BOLS/F
R

371273 I FR

396853 I FR

Sacarato de oxido

férrico 20mg/ml,
ampola 5ml para uso
Endovenoso

Salbutamo! 0,4mg/ml
xarope 100ml

11,536

1200

272366 I COMP

190000 0,16

Simeticona 75mg/ml 1200 1,724
emulsão oral 10 ml

Soro fisiológico
(cloreto de sódio)
0,9%, sistema
fechado, 100 ml
Soro fisiológico
(cloreto de sódio)
0,9%, sistema
fechado, 250 rnl
Soro fisiológico
(cloreto de sódio)
0,9%, sistema
fechado, 500 ml

Soro fisiológico
(cloreto de sódio)
0,9%, sistema
fechado, 1000 ml
Soro fisiológico
(cloreto de sódio)
0,9%, frasco 250ml
com tampa para uso

não inietável
Tetracaína 10 11,931
associada a

fenilefrina, solução
oftálmica 1% + 0,1%

frasco com lOmI
Tioridazina, sal 10000 1,073
cioridrato, 50 mg

2307,200

1400,000

30400,000

2068,800

2772,000

6296,400

16904,000

6492,000

8230,000

119,310

10730,000

6. CONDIÇÕES DOS ITENS

000402
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6.1. Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais deverão ser
acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo Impressa
a indicaçao quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data de validade'
6.2. Os Itens deverão estar no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na hipótese
de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e
previamente avaliada pela Instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir
a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a Imediata substituição,
a vista da Inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade;
6.3. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade;
6.4. Todos os Itens licitados deverão possuir registro na Agencia Nacional de Vigilância

'Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.
6.5. Quando os medicamentos forem fraclonados, ou seja, não estiverem em sua embalagem
secundaria original, os mesmos devem ser acondiclonados de forma a evitar quebras,
vazamentos e desvios de qualidade;
6.6 Os Itens devem ser acondiclonados e transportados de forma segura, evitando perdas e
transtornos no momento das entregas.

7. DA ENTREGA

7.1. O prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos após o recebimento da Solicitação
de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretaria;
7.2. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Assistência
Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes,
CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e
das 13h às 17h;

A3. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
.esponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre Imperfeições, falhas ou Irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atravésrtlB n x n o
comissão/servidor especialmente designado; 1/O U 4 U o
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8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
8.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
8.7. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da
verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
8.8. Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações e
solicitar expressamente sua substituição.
8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

'^em como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus cs riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;
9.3. Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

--fl.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.13.
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.8. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado; . ̂

000404
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9.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;
9.11. Entregar os medicamentos em suas embalagens originais e em perfeitas condições;
9.12. Cumprir, as suas expensas. todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

9.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por
todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive
o frete.

10. SUBCONTRATAÇÃO
10.1. A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que está
obrigada.

11. CUSTO ESTIMADO

11.1.0 custo estimado anual (global) da presente contratação é de R$ 255.498,08 (duzentos
e cinqüenta e cinco mil quatrocentos e noventa e oito reais e oito centavos).
11.2. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da
contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação da compra através de pedido
formal e conseqüente entrega dos itens;
11.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de
acordo com a média de valores da consulta de preços realizada pela secretaria solicitante em

i^Banco de Preços, Banco de Preços da Saúde, ultimo contrato do município e de municípios
./izinhos e cotações feitas diretamente com os fornecedores. Cada item foi feita análise
individual, buscando o lançamento pelo valor mais próximo ao praticado no mercado.
11.4. Responsável pela cotação: Fernanda Carla Orso Soares.

12. FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE
12.1. A chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal 10.520/2002 e foi regulamentada
na forma de Pregão Eletrônico pelo decreto 10.024/2019. Ela é uma modalidade de licitação
que os entes públicos brasileiros utilizam para a contratação de bens e serviços comuns.
12.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a aquisição conforme a
necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos
necessários, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo
o fato da existência de facultatividade na aquisição do objeto licitado, sendo assim, a
Administração tem a discriclonariedade de agir conforme suas necessidades, podendo
flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.
12.3. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS nâliníAr
presente certame, qual seja. para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de
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®  estimados, abaixo de RS 80 000 00 (oitenta

lllr' ® exclusividade para participação de microempresas eempresas de pequeno porte e a divisão dos Itens por cotas, pois a licitação em rSerênci^tL
SulÍm M° ® Aquisição de MEDICAMENTOS sendoque em ta segmento empresas tradicionais que oferecem os mesmos no mercado em La
ma,ona, nao sao ME/EPP. Dessa maneira, há restrição à participação de fabrfcanLs de
ernpresas do ramo, prevalecendo-se as ME/EPP que, são revendedores de Medicamentos

'^ue adquirimos os mesmos agregando custos diversos, tributos, durante toda a cadeia
comercial até a finalização da venda. "urarue loaa a cadeia

ME^PP^cL^""' Administração insistir na limitação da presente exclusividade para
não pL novamente frustrado o certame considerados fracassados por
EdL Preconiza oEdital. Nao desampara as ME/EPP, contemplando o critério de desempate ficto
oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas; "Nas licitações do tipo menor

Lprir'^ assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para asmicroempresas e empresas de pequeno porte",
12 3.3. Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade
e de cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos
ncalculaveis com a repetição de um outro certame para itens que seriam fracassados.

13. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A3.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária de
oaude desta municipalidade, Angela Regina Garcia Caneppa que assumirá a função de fiscal
do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.
13.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm
designada conforme Portaria n^l06/2022.

Planalto, 03 de julho de 2023.

Ângela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
090406
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■■ E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Hpii-cípto ̂  Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N° 037/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS,
destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e díspensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR

ANEXO - II

s

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da iícitante)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver). Inscrita no CNPJ sob n° neste ato representada por

cargo. RG CPF (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico 037/2023 em epigrafe que tem
por objeto a Implantação de Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de
MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto - PR, em
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNiCO.

A apresentação da proposta impiicará na piena aceitação das condições estabelecidas
neste editai e seus anexos.

de 2022.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

OOOáO?
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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EDITAL DE PREGÃO N" 037/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS,
destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2023

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° , com sede na
através de seu representante legal ínfra-assinado, que:

(  ̂ ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147/14, bem assim que

«jnexisíem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Marcar este item caso se enquadre na situação de microemoresa. emnresa de oeaueno oorte
ou cooperativa. ^

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem'
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

000408
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) _ Portador(a) do RG sob n°
■; ® CPF n° ^ cuja função/cargo
®  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata

de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 037/2023 e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

009409
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EDITAL DE PREGÃO N° 037/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS,
destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e díspensaçâo nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR

ANEXO-iV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e dezenove, o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONl, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo
assinado, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto
Municipal n° 2727/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão
ELETRÔNICO n° por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no
Diário Oficial do Município de Planalto, em resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n° na cidade de
Estado do inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição

Estadual sob o n° , doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato
representada por seu sócio administrador Sr portador do RG n°

e do CPF n®

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada,
de MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da
Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o editai.

1.2. Descrição:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

0410
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VALOR TOTAL DA ATA = ( ).

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações
com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
Instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso HT do ̂  3" do art. 15 da Lei n° 8.666. de 1993.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. ̂  da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a
Prefeitura Municipal), de forma parcelada, durante a vigência do Registro de Preços, conforme
necessidade da Secretaria Solicitante, da seguinte forma:

3.1.1. A empresa deverá efetuar a entrega, no prazo de 10 (dez) dias úteis após
o recebimento da solicitação de compra.

3.1.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

3.1.3. A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos,
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade,
observando rigorosamente as características especificadas, adequadas para
proteger seus conteúdos contra danos durante o transporte até o local de
entrega..

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze)
meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.
3.3. Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais deverão ser
acondícíonados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo impressa a
indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data de validade;

000411
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previamente avaliada pela instância aestora a qprrot devidamente justificada e
entrega, obrigando-se o fornecedor nnand ®®cretaria poderá, excepcionalmente, admitir a
da inviabilidade de utilização dos medicamentorno penC'de
3.5. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade;

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA
4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

enlrlarTaÍreStoT!;Hff ^os produtos, acompanhado do romaneio de
S Sda confSnni/dn^^^ ® assinatura do recebedor, devendo neste momento ser
Lr-nmn h ' Identificada a conformidade com o documento que oacompanha, o romaneio é assinado. ^unícniu que o

^ tatdSSnrr^.Trf" ' ®®P®=™C3Çdes técnicas, da qualidade e daquantidade dos Itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas a

'°do OU em parte, os fornecimentos executados em

PAn=f T ° de Referência. Se, após o recebimento provisórioconstatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado'
ripntro a ° a empresa fornecedora será notificada para que providencie'dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. provioencie,

entregue em desconformidade com o especificado ou com
, sera determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA

objeío íue for recísado °
4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

000412
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e, por todo e qualquer dano que cause ao
por ação ou omissão, em decorrência da execução do

. . . ' cabendo à Administração, em hipótese alaumaresponsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5.2. Cabe à Contratante

eiíuçío^do ^ esclarecimentos solicitados pela Detentora da Ata, para a fiel
5.2.2Notificar a Detentora de qualquer irregularidade encontrada
5.2.3Ef0tuar os pagamentos devidos, de acordo
vigor;
5.2.4Definir o local de entrega dos materiais;
5.2.5Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto-

009413

no decorrer da execução;
com as normas orçamentárias financeiras em

MUNICÍPIO DE PLANALTO
IÉmIÍ 76.460.526/0001 -16Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planaíto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4.21 Inde^pendentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá aarantir a

TaJ H f ® produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir nodeterminado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou
defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

4.2.1. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la
indicação da Secretaria Municipal solicitante,
contados da notificação por escrito, mantidos _
o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE
5.1. Cabe à Detentora da Ata:
5.1.1 Os materiais deverão estar i _
serão verificados as medidas, os materiais empregados
de Registro de Preços e Requisição.
5.1.2 A Detentora deverá entregar, durante toda a \

marca dos produtos apresentados na proposta.
5.1.3Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos
5.1.4Proceder à substituição do produto
para o Município;
5.1.5Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos

- . . _ ^ - do art. 57 da Lei no 8.666/93;5.1.6. Entregar por sua exclusiva conta e responsabiiidade e em perfeitas condições
5.1.7. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

transportes e fretes necessários.
-.1.9Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem
obrigações decorrentes da aquisição

da^ÃÍ «•»» « comaraiaia
5.1.11 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
^e'l^icrobttnT°f°t®®'' terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução doserviço, ob e o deste termo de referencia, não cabendo à Administração, em hinnte.<=e einum»

5.1.8. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes

de sua proposta, devendo complementá-los,
seja satisfatório para o atendimento

mesma

MUNICÍPIO OE
PLANALTO

em conformidade com as normas vigentes. Na entrega
g Qg critérios quanto a descrição na Ata

vigência da Ata de Registro de Preços, a

no edital e seus anexos,
com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus

equívoco no dimensionamento dos quantitativos

em conformidade com a
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
o preço inicialmente contratado. Sendo aue
.âo.

necessários para o adimplemento das

e em perfeitas condições.
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mítelSf ® a Detentora sobre irregularidades observadas nos
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

fn!k.o^ P^Samentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir daapresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após
Pf "jíivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da

Uh I bNTORA DA ATA indicada pela mesma.

6.1J. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
^  Obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII daLei Federai n° 8.666/93.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. O faturamento^ deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n®
76.460.526/0001-16.
6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.2,3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
6.2.3.2. O número da Ata. número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho-
6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:
6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da
descrição constante da Ata de Registro de Preços;
^.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor

jtal.

6.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por
conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02110

02130

02140

02141

Funcional programática

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00498

3.3.90.30.00.00.01093

3.3.90.30.00.00.01093
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6.6.1. Ern exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato a desoesa ornrrprá

natureza orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FÍSCALÍZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

rPFM/fi'®''!. portador(a) do R.G. n° e inscritoíal noCPF/MF sob o n representante da DETENTORA DA ATA a responsabilizar-se oor
(nome indicado na Deciaração Unificada ANEXO Ui)

c°ritrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.

MÍníiMMfsafirip''® s®rá exercida por representante da Secretaria
Ata P riP tnHn H ' - as dúvidas que surgirem no curso da execução daAta, e de tudo dara ciência a Administração, bem como atestar a execução do objeto

°  ®^®'®' ®®®' reduz a responsabilidade da
P.®'"®®*® terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante deimperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou material inadequado ou de qualidade inferior e na

ocorrência desta, nao implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. agentes e

Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

rnmnPt^T° OU defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade^pmpetente para as providencias cabíveis.

Hp^Prl^^'" credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro
AnnZ r' assistência e orientação que se fizer necessária a servidora
PvPntnpi^fpfh''''^' representante da detentora da Ata, solicitar a correção de
pltphpiPPiHp "■'■®.9';''®®fades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo
Snaídades cabTveis.^ ^ ° comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação das

cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá seralterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

f ° ®°s quantitativos fixados pela ata de registro de preços,inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

6Íd?L^p?n°S/Qn° ®"'®®® "9" 'I do caput do art.
ou d^mó ^^®®®'® de eventual redução dos preços praticados no mercado

^  ® ^ve O custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover asnegociações junto aos fornecedores.

mi
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8 3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente tornar-se suoerior an
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá' superior ao

ão";£rpi;„°™S°' ■"«"'«'o

8.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
Slr2nci?dSerâ'"'° comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão

°  visando á negociação de preços e sua adequação ao praticado oelomercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8 666/93 ouando
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis ou
a|'u^ster'ou''°ainda''e^^^ incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
8 4 2 Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido
conrirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados- e

quando cSl fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,8 5 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada. naiuicamenie a variaçao dos
8.6 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará oara
merraHn^H ^ constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de^ ercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras a
alteS^2lir^arir°''™'''"r"^^a®' ® deliberação, o deferimento ou indeferimento damsnprtlvn» rí í instruída com justificativa da escolha do critério e memória dosrespectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias Todos os

®  '■®visão de preços serão devidamente
8 7 É vPriário 'n numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.L nroPP^n H Ata interrompera entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmitedo p ocesso de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no eS
Convocatorio, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata
8.8. Nao havendo exito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoaacão
ráte"al mMito ''' P"l>«=5a<> no Diáno OBcial Oo Monidpio,pa^Sío «colfan. "»» »™<>" <'»8.9.. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
acima.'^^° repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos
RealsSrrie"p?ppnt'T®''^''®-''^^^°' ° S^^^n^^iador encaminhará cópia atualizada da Ata deKegistro de Preços aos orgaos participantes, se houver.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA

independentemente de
indenização, se esta: 'ORA DA ATA assista o direito a qualquer

o"! 2' ?pm t^oncordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
serCÍço? ® comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos
q i T qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8 666/93■" """ a. Cláusulas Uasl, ÃS'f.pácl.caçõ.s ou

^ MuitóS™ ■"» ~ Decr.10
9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

Saío^®" comprovada, impeditivo da execução do
Prefeitura' demonstrado e justificado pela9^.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura salvo
rDETE°NTORrDA a7a ^ Quel acuradonhrin I ORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suasObrigações ate que seja normalizada a situação, caso em que sua dS devL ser
comunicada por escrito à Administração Municipal.

's^r'fnr™lipHp^^° DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverádas Pe«,rp^r.f„rAt»r„'áfar.r
cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula

srr.r.—^p-aruSs -'—»• s-- •
9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ata a

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ir^NÍoTefiráTrnota^d^^Jtll^h^ ' licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
b) Apresentar documentação falsa;
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame-
d  Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade-
e) Comportar-se de modo inidôneo; vanoaoe,
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;

ín o da execução do certame

inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
a) Advertência;

rl ^'!!'"'f''3''va'.graduáveis conforme a gravidade da infração-
«s.Tr.s, "<■ ■

Preços; "ão assinar a Ata de Registro de
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital-
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto-
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços-
I. Comportar-se de modo inidôneo; '
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

£S'sr,' SS"■
fo,°,=£„" «9í.í™ dia d. „,aso. sabre o valo, d. par» do
l^dTatí.^ ° f™™"'» 90 objato em .,„s. p„,
Si'„r;í'aZrerdi*
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I  . ̂  ^ —^ w wo I IwvvO)caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração
da Ata nar=nt.ri. independentemente das

10.5. Para a aplicação das penalidades previstas
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos
prática do ato conforme discriminado
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA,
e/ou Detentor, sendo cabível
município.
2) Constituem ilícitos administrativos p,cv

-^10.520/02, assim como em decreto regulamentador do
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
3) a multa a que se refere este item i
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei

Sten™'?aat?iafoso''°' administrativo, será descontada da garantia do
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pcya.nc,
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente
b) nao tendo sido prestada garantia, à Administração
diretamente do pagamento devido á detentora da Ata
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compe. .u c u üb
a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes
o) serão punidos com j

impedimento de contratar

da perda desta, a Detentora da Ata
pagamentos eventualmente devidos

se reserva o direito de descontar
o valor de qualquer multa porventura

u pagamento não eximirá

ot serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito ÍaSír'ellaíe
impedimento de contratar com a Administração os que incorrcom

serão levadas em conta a natureza e a
-3S para a Administração Pública e a reincidência na

a seguir;

com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao

as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
-J pregão, sujeitando-se os infratores às
eni processo administrativo,

não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

c7=nen;un:ríl^L^f:^L^!?^^ P-a a execuçáó'des.e
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de ,
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação
ou benefícios indevidos de qualquer ,, ,
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar „
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
narantir oinHo . . . . . j ^

ou se comprometer a dar, a quem quer que
9uer que seja, tanto por conta própria quanto

-  compensação, vantagens financeirasespecie, de "podo fraudulento que constituam prática ilegal
í  ̂ equilíbrio econômico financeiro do

. . . . contrato, devendo

^isposições legais citadas.
) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade
administração, enquanto perdurarem l_ 1!
promovida a reabilitação perante a autoridade competente
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

hr^íi^® " declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas ni
Federai ri^ SSe^/Si3^ e /- ̂ Improbidade Administrativa (Lei Federai n° 8.429/1
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

para licitar e contratar com a
os motivos determinantes da punição ou até que sela

para aplicar a punição, os que

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de viqên
contados da última prorrogação, no i ua /-\ia
motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida" dS^esa

CNPJ: 76.460.526/000M6

ídministradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
fvlTi ^ ° Comarca de Capanema. com referênciaexpressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico nara

Con™'° ' disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação cTrnpeiindo aoContratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias providenciando a
-^entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municioal, em até 05 ícinrnt

dias apos o seu recebimento. ^

13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços devidamente

anterpri^ Contratante será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
en rpnf riac®: ^"nicipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo daentrega das vias originais prevista no item anterior.

confmhiak contrato bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulasaplicando-se-lhes, supletivamente. os princípios
H rLr/qt 9®''^' j=°"tratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n"8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n- 037/2023 e a proposta da detentora da Ata

jSrerdSfosiçSs. -
rnmn "Tianter, enquanto vigorar o registro de preços e emconipatibihdade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão n" 037/2023

Fvr^irnT ® presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada peloExcelentíssimo Senhor , Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr
-, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

Planalto, de de 2023.

Prefeito Municipal
CPF n°

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda
Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal
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EDITAL DE PREGÃO N" 037/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160/2023
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

medicamentos.
Sdoarde o H ® recuperação à saúde da Secretaria
Planai ri PR dispensaçao nas Unidades de saúde do município de

^  ANEXO-V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado o MUNICÍPIO DE Pi amai rn

BOnÍ Sw CPF ;„f : ?? )T7 «To29°20 . "íSí" TCONTRATANTE . c»o SÍ°„?CNP^ 'r"í=í?S°
•  ."este ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n°

as normas da Lei 8 666;^3'esuas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitarão

cTnSões. ^s7eTu"es íáusuS"
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

-SEÍÍSAMENTol^deltirH^ ^ Parcelada, detuiUAMfcNTOS, destinados as ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto - PR

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato
nf^non-K-r H -'-'™nico, obssrvadL as esTecÍcaSesdisponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

?m''recebir é d?RT 'T' ? ̂^^^RATANTE se obriga a adimpllr e o CONTRATADO concordam receber e de R$ e o presente contrato não prevê atualização de valores.

^  suas'obrigações

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
000421
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CONTRATAnA u" pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

CONTRATANTF^n'^™ ~ irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE ̂rílTnH~ entregues e protocoladas na sede doSedieítl P^^âmbulo deste contrato, durante o horário de

município"^ t prevista para pagamento não haja expediente noUNICIPIO, o pagamento sera efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
uantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato. contratar todo

~  destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital037/2023 - pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: '

DOTAÇÕES ^
Conta da despesa Funcional programática Destinacão de recurso

02TI0 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000
52130 09.126.10.301.1001.2030 ' .3 3.90.30.00.00 00498
02140 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.01093

I  02141 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.01093

Rtcaí/Fatíra°as^°ert?Hõ" ^°'^T^TADA deverá apresentar juntamente com a Notahiscal/Fatura. as certidões comprovando a sua situação regular perante à Sequridade Social p
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS A CONTRATAnA ^
durante toda a vigência do contrato as condições Hp hahiittana^

Destinação de recurso
3.3.90.30.00.00.00000 "

3.3.90.30.00.00.00498~
3.3.90.30.00.00.01093

3.3.90.30.00.00.01093

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
do contrato as condições de habilitação especificadasOíô>(jÍliSp
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES, ENTREGA
PARAGRAFO PRIMEIRO - O |_ j
recebimento da Solicitação de Compra,
necessidade da secretaria de saúde;

■^RAGRAFO SEGUNDO - C„
Abastecimento Farmacêutico (CAF) localizado
Senhora de Lourdes, CEP; 85750-000
7h30 às 11h30 e das 13h às 17h;
PARAGRAFO TERCEIRO - Os itens
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
posterior verificação de sua conformidade
Referência e na proposta.

PARAGRAFO QUARTO - Os bens poderão
desacordo com as especificações constantes i , c,,,,
ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a .
as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

quinto- Os comprimidos, cápsulas, frascos
deverão ser acondicionados #am i-aivoc I \ r-—

entregues no alm

iniediatamente

' ser rejeitados, no todo ou

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
inflação, que não configurem álea ecc

^-PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente
valores que contenham todos os documentoo
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores r
asjnatura, devolução do Termo assinado

- Os pedidos d

recomp

MUNICÍPIO DE PLANALTO
C  CNPJ: 76.460.526/0001-16(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
F^LA&ALTí! ^ ^8385750-000 PLANALTO - PARANÁ

(Fazendas: Federal. Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).
PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vi "

reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente

a vigência do contrato, os valores registrados n

poderá ocorrer a recomposição d

^ uciiiaio MlclieriaiSem caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo

E VIGÊNCIA

é de 10 dias corridos após oque sera enviada via e-mail da empresa, conforme

oxarifado da Central de
-  na Rua Júlio Skrzypczak, 742 Bairro Nossa

município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das

ão serão

 depois de efetuada a
-  -3 e fiscalização do contrato, para efeito de

com as especificações constantes neste Termo de

e recomposição de valores deverão ser
j Municipal.

serão analisados os pedidos de recomposição de
para a referida recomposição,

e valores nos
d da Lei 8.666/93.

liberadas recomposições decorrentes de

 em parte, quando
neste Termo de Referência

ostos somente serão repassados após a
o caso) e publicação do Termo de

em
e na proposta, devendo

a contar da notificação da contratada
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tâlEÍ ' l"'»!"". q^litaliva, „úm„o do lote, data d. fabdoação . dal, da
SEXTO - Os itens deverão estar no mínimo 2/3ÍDOI9 TFRrnc;^ h ^

excepcionalmente, admitir a entreoa obrioanrin n f gestora, a Secretaria poderá,«a .Oballldlod., a rri-ato paS:

^n™Stís™;df»aSÍEVcS'i

™ .ala, não asti.aram amOPabras. .azlmaoE. da^S, JdaLX """ " '°'™ ■ «»«.r

a™rpTrfbS^r »="•.

SnSaSnteTd^^^^^^^ a d. 365

^  CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

=='£S~?:==~~"™;
«p«faç^?..®plTa "" ""'°™a

i36.,:7.,.3..oba,Lipte.aj:;Ste£E; 2^^ j°o ^
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Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

SÉTIMO- Responder, Integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao

,T;síSdT' """

tníutís fedeSis ̂eslari?,aifrr'' ® responsabilidades pelo recolhimento de todos os
Term^de Srênda que incdam ou venham a incidir sobre o objeto deste

rtmTeSeiS "medicamentos em suas embalagens originais

iíeTfina^í^ suasTigaSe";^^
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dosprodutos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir assumindo
dev dn ® '■®®P°"S3'm''''^arle por todas as despesas relativas à entrega doobjeto até odevido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

nanfam® Práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
deverá faTefrso%STdÔ°® ̂  exigências, que deverão ser observados pela Contratada, quedeSwo consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
comSrtamenS ®"carregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
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de SíífoÚ • d^Plememosredução de consumo. ^ apresentem eficiência energética e

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

"ágm"™''™"" ' ""'""SI" » '°™" ™ "Mrale de vazão, evitando

S'uTnM™dfe™ip,^oTarJS,^^^^^ """""" «o»,, prtlicas de
dge. . destinaeio de'nSr„írerern,fda?^^^^^^^^^

™S™nr,S«.°r™rtam^^ os ™,disi,.. tegaie e
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trahaihfS .Para a prevenção de
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. ^ envolvidos na prestação dos

sr.fí.sreSs^;eS"'5
PARAGRAFO décimo primeiro - É proibido inGn.„ ,oai,d,r residoo gerado,
PARAGRAFO Décimo segundo - Não é peraiilda . eraiesao de roldo, de alia inieneidade

r,ífre'„™ã°SS^ - —- P«

aproveitamento; ptaçao, transporte, armazenamento e seu

000426
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dí JduzTa™ na forma digital, a fim

K  ̂ilmSr-duolL^Vfmntí documentos à contratante, usar preferencialmente
origem legal! confeccionado com madeira de

''Lerros^^riP fp.Mn resíduos não poderão ser dispostos em
wln^ resíduos domiciliares, areas de "bota fora", encostas, corpos d agua, lotesvagos e areas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

da°CONTRATA^ CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas eda CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos-

®  Pn"" ®®nrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
® ,^®nalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissao/servídor especialmente designado;
correspondente ao fornecimento do objeto,apos o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde-

e) Prestar as inforrnaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) Acompanhar fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da

q^ali^de" ^sP^^^^ficaçoes do edital e quantidades solicitadas, bem como a
®  medicamento ou material que estiver fora das especificaçõese solicitar expressamente sua substituição.

h) A Adrninistraçao nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
on ratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Con rato bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

090427
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

inL„fc cu",prtm,M0 Pa praaaçso obrigadonal,
necsárias para o fomaclnto doSÍMo PoT»!,! ' °

d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTF nt. a

"  õ°oV™ta;°te""s .pT^t"■ ^" sr«iT.r„r.mesmos ^ reclamação que possa surgir em decorrência dos
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de ^nWritar ^ ■ .
necessário- solicitar o material, sempre que julgar

"O E« d„

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

:is:Slí^5:ss£?rí=;5
™«Sgal°a"ab°p," * """"" t»M «" P..olalm.«a, às

a) Advertência;

SíSf?SSS ESh~' '
"FiSEi JTI Estdo dTp?raTra1iStaS°q:e'1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato-
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital
d. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto-
o. Nao mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo; n n r.
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. ^^ ̂ Í28
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™m?c'L™dISMralo°sule«aíro*™faa^^^ """■ Inlustfcado naa7oSdr.S'™S~

siss^ntrs""'"'" ■" ° "" "• ° - '""d
ptiristiz™,' 7,Sito" ■"■""■> ™ *■«>

SS~HS=~Z=£
^'^'^na?ureTa°e penalidades previstas serão levadas em conta a

1, ^ ^^  licitantfeSSratLo^sl!Sor°h-° ° comportamento inadequado dogmS ao municS acarretem prejuízos
^0 52om?'^ aTJim ^^"^'"'^""^tivos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8 666/93 e

dSS tiisrfis iTasrss p-aTi
içoes
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fmnpTm«nrH°® suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
SpSçSÇbSL'™ ' " <"» -» «wo»previstos n.s
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sela
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei. puniçao, os que

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

"inrratuaLadTJo Contrato.' ®
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE
independentemente de notificação Judiciai da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infríngência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas

^brigaçoes contratuais. r k

® rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará àCONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

?i contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8 666 deZl.ub.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes
ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas. ^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

000430
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do Município de PIanalto^í°Pr°pelo^^ no periódico dos Atos Oficiais
1°, da Lei 8.666/93. cumprimento ao disposto no art. 61, §

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

íntoSaA» procedimento de licitação não gera obrigação de

S ~
M^ii^e pfaSE°Pr^ ^ é o Prefeito

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

oLqTçõ°eTdTcONTR™^ inadimplemento de
o CONTRATANTE ÍSíromn ® f ^°"'ratos com
8.666/93 penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei

tnri«^=r'^ assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
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hSS~=S=™S;~
"• ■"■.«os

"pS ntSanS!' "" °
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na lecislacão
Federal^ Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Leiederal n 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução destPcontrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se compromLr fdar a que™
por inSrii^o^dP ® de quem quer que seja, tanto por conta própria quantopor intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens financeirasou benefícios indevndos de qualquer espécie, de modo fraudulento que consSuam prScaTÍ al
p/p».nttStô 5°r '• rT" •conõmir.SSdóllclnZllr ou indireta quanto ao objeto deste contrato devendogarantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

^  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

íel^" CO^TRAfAnl"''^®- ® apresentadatrínscriS ^ integrantes deste instrumento, independentemente de
mídií^anéeTn?!"^®!." '"corporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquerodificaçoes que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obriaacões
g"=rdí

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
execução do objeto contratual se dará de formaampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

'^'^'DtssMs°n?nr^^'^°° - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de

Página 61



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail. plânalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

nâS/çr» nes,.b) Encaminhar o fato á deliberação c,Tnfrfnr ? f P^la CONTRATADA;
competentes para adoção das medidas corretivas T nnn f^ ̂  Públicos
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erárk)- no caso de haver

ântSj ® documentos'pertinentes á execução do objeto

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

í==his=3ssI=Mh:
.sr .'"■™ -■■•rT'-- -ue

eSS.=rrss=;^,^
So;TA™T;rs ^ > <«■ p-pos» *

"TontoataSSo ne''°dir„uf"'S.ns'SL™e 5^'SN™™A't?n°d. ít
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Ldaíuado Õu drpuaJãd™;^^^^^^^ ""P'=8« mat.dal
CONTRATANTE od do a.o/ido, d.sign.do Jal a ScaSS'" «"''"""""«pP»

"ToSd JS,,írdoTp'™S^^^ "•
PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art 68 da Lei n° 8 fififi/Q? a * ¥ a

^  prípíraàr.—

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

Planalto - Pr, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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